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PORTARIA 114/2022 - ITA-GAB/ITA-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de

dezembro de 2022

Torna sem efeito a RETIFICAÇÃO Nº 03, DE 02 DE DEZEMBRO

DE 2022

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS ITAPETINGACAMPUS ITAPETINGA, nomeada pela Portaria nº  1.656 de 14/06/202018, publicada no DOU de 15/06/2018, e de

acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, no uso de

suas atribuições legais, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a RETIFICAÇÃO Nº 03, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022, que alterou as vagas oferecidas para

os Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio – FORMA INTEGRADA do Edital Nº 16, de 05 de outubro

de 2022, referente ao processo para ingresso de estudantes em 2023, nos cursos da Educação Profissional Técnica

de Nível Médio, na forma Integrada ao Ensino Médio - modalidade presencial - campus Itape�nga.
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Art. 2º Esta Portaria possui efeitos retroa�vos a par�r de 02 de dezembro de 2022.
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